
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 245/1998 de 10 de Dezembro

de 10 de Dezembro
Pela Resolução n.º 49/98, de 5 de Março, o Governo Regional autorizou a abertura de concurso publico

internacional para a arrematação da empreitada de Construção do Matadouro da ilha de São Miguel.

Terminada, que se encontra a analise das propostas que foram presentes a concurso, e tendo em

atenção o principio da participação dos particulares na formação da decisão administrativa, ha que

proceder a audiência previa dos concorrentes.

Assim, no uso dos poderes que Ihe são conferidos peia alínea b) do artigo 60.2 do Estatuto

Politico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e ao abrigo das disposições conjugadas do

artigo 1.º, dos n.ºs 1 e 5 do artigo 67.° do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29 de Março, na redacção do

Decreto-Lei n.º 128/98, de 13 de Maio, o Governo Regional resolve o seguinte:

1 - Delegar na Comissão de Analise das Propostas do concurso publico internacional para a arrematação

 da empreitada de Construção do Matadouro da ilha de São Miguel competências para a realização da

audiência previa dos interessados:

2 - A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho do Governo, Ponta Delgada, 16 de Novembro de 1998. - O Presidente do

Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César. 


